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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/taquaritinga

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
Telefone: (16) 3253-9282
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 
Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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Atos Oficiais

Leis

	 Lei   nº  4.460,  de  19  de  outubro  de  2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL NO 
VALOR DE R$ 3.100.000,00 (TRÊS 
MILHÕES E CEM MIL REAIS) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a Lei nº 4.460/2017:

 	 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, 
autorizado a abrir na Contadoria Municipal de Taquaritinga 
(IPREMT), um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais), destinado 
ao pagamento de Aposentadorias e Pensões, sob a 
classificação:

030100  09.122.0002.2046-31900100	
Aposentadorias – F. 323 	 2.500.000,00

030100  09.122.0002.2046-31900300	
Pensões – F. 324 	 600.000,00

Parágrafo único. O valor do crédito compreendido 
acima será coberto com recursos provenientes do 
superávit financeiro apurado no balanço do exercício 
anterior do IPREMT, no valor de R$ 3.100.000,00 (três 
milhões e cem mil reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso 
l da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2°. Para os efeitos do que dispõe o art. 165, I e II da 
Constituição Federal que versa sobre as leis financeiras 
do município, fica a Contadoria Municipal autorizada 
a proceder a inclusão e modificação que couber nos 
respectivos projetos e nos anexos da Lei n° 4.041, de 09 
de setembro 2013, que aprovou o PPA para o quadriênio 
2014 / 2017, e na Lei n° 4.370, de 03 de outubro de 2016, 
que aprovou as Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2017, bem como modificações ulteriores.

Art. 3°. Tratando a presente lei de matéria financeira 
e de cunho autorizativo, sua aplicação e elaboração dos 
anexos e demonstrativos, em relação à legislação vigente 
neste exercício ficam condicionadas à edição de decreto 
do Executivo, que deverá contemplar a devida inclusão 
no PPA, na LDO, bem como na peça orçamentária, nos 
termos do art. 42 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de forma a obedecer, dentro da atual conjuntura, 
a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de 
Contas – Projeto Audesp.

 	 Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 19 de outubro de 
2017.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

Decretos

Decreto  nº  4.636,  de  19  de  outubro  de  2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL NO 
VALOR DE R$ 3.100.000,00 (TRÊS 
MILHÕES E CEM MIL REAIS) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais, e de conformidade com a Lei Municipal nº 4.383, 
de 28 de dezembro de 2016, com a Lei nº 4.460, de 19 
de outubro de 2017 e considerando a necessidade de 
promover o saldo de verbas do orçamento vigente,

Decreta:

 	 Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de 
Taquaritinga (IPREMT), um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais), 
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destinado ao pagamento de Aposentadorias e Pensões, 
sob a classificação:

030100  09.122.0002.2046-31900100	
Aposentadorias – F. 323 	 2.500.000,00

030100  09.122.0002.2046-31900300	
Pensões – F. 324 	 600.000,00

Parágrafo único. O valor do crédito compreendido 
acima será coberto com recursos provenientes do 
superávit financeiro apurado no balanço do exercício 
anterior do IPREMT, no valor de R$ 3.100.000,00 (três 
milhões e cem mil reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso 
l da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2°. Para os efeitos do que dispõe o art. 165, I e II da 
Constituição Federal que versa sobre as leis financeiras 
do município, fica a Contadoria Municipal autorizada 
a proceder a inclusão e modificação que couber nos 
respectivos projetos e nos anexos da Lei n° 4.041, de 09 
de setembro 2013, que aprovou o PPA para o quadriênio 
2014 / 2017, e na Lei n° 4.370, de 03 de outubro de 2016, 
que aprovou as Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2017, bem como modificações ulteriores.

		  Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 19 de outubro de 
2017.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

	 Decreto  nº  4.637, de 19 de outubro de 2017.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Teresa Aparecida 
Zaguini, no cargo de Professor de 
Educação Básica I do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 170/2017, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 7695/2017 da 
Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária, a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Teresa Aparecida Zaguini, 
exercendo as funções do cargo de Professor de Educação 
Básica I, Referência 06 - Nível V da Escala de Vencimentos 
- Classe Docente - Anexo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro de 2015, Quadro 
do Magistério Municipal, com proventos integrais, 
considerando a remuneração básica e demais vantagens 
do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 
de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais), do art. 63 da Lei Complementar Municipal 
nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, com os direitos e 
vantagens previstos nas citadas legislações.

	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 19 de outubro de 
2017.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
Tomada de Preços nº 003/17 – Edital nº 089/17 – 

Processo nº 089/17 – Objeto: contratação de empresa 
especializada, com fornecimento de mão de obra e 
materiais, para a execução de reforma, ampliação e 
readequação do prédio público onde funciona a Escola 
Municipal “Mineo Rossi”, localizado à Rua Gabriel 
Teixeira de Paula, 243 – Jardim São Sebastião, município 
de Taquaritinga –– PROPOSTAS CLASSIFICADAS: 
CDB Construtora Eireli; Interior Construtora e Serviços 
Ltda-ME; Construtora J. J. G. Ltda-ME; Lafar Engenharia 
e Serviços Eireli-ME; L. T. A. Engenharia e Comércio 
Ltda-ME e Carol Construtora Ltda EPP – EMPRESA 
VENCEDORA: CDB Construtora Eireli – VALOR TOTAL: 
R$ 333.986,72.

Taquaritinga, 17 de outubro de 2017.

Milton Ferreira Lima Júnior

Presidente da Comissão de Licitação

Ratificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 017/17 – CONTRATADA: EDITORA AMIGOS DA 
NATUREZA LTDA - EPP – CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga – OBJETO: aquisição 3000 
exemplares da obra: “Sífilis: cuide-se”. – VALOR TOTAL: 
R$ 7.050,00.

Taquaritinga, 19 de outubro de 2017.

Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal
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